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LEI N° 1186, DE 23 FEVEREIRO DE 2017.

Dispõe sobre a denominação de via

púbiica e dá providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Estado do Espirito Santo, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal.

Art. 1° - Fica denominada de Rua COMANDANTE BRAGA JÚNIOR, a

Rua sem designação oficial, que dá inicio na Avenida Dom Helvecio, cruzando a Rua
Jofre Ferrari no Centro de Iriri, conforme mapa anexo, neste Município.

Art. 2° - As despesas decorrentes com o emplacamento da nominada

Rua, que trata o artigo 1°, ficarão por conta dos seus moradores.

Art. 3® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 23 de fevereiro de 2017.
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